
\TAIOR DE REEERÊNCIÀ: pesquisa de mêrcad.o

1.0. DO OBJBTO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitaçâo:
ramo de construÇão cj.vil-, para empreitada por
Estádio Municipal de Duas Estradas - pB.

ESTÀDO DÀ PÂR,,LtBÀ
PREFEITURÀ M'NICTPÀI DE DOÀS ESTRADÀS

cEritrRAL DE CONTRATAÇôSS Mt NrCrpars

Contratação
menor preÇo

de uma empresa especializada no
global: iluminação púb1ica do

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO
2.7. Com base nos custos para execuÇão do objeto da contrataÇão, definidos
estabel-ecida no Art. 23, s 4", da Lei L4.L33/27, relacionamos abaixo o preÇo de
considerado satisfatóri_o.
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Novenücro de 2025.

na forma
referência

P. TOTAT
!ada/Obra: pública do Estádio

- PB.

. DO VALOR

. A estimativa preliminar totat é equivalentê a RS 124.125,j9.

4.0.DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazô máximo para a execuçào do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.733/21, está abaixo i-ndicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

Início: Imedi-ato
Conclusão: 03 (três) meses

4.2.A vlgência da presente contrataÇão será determinada: 03 (três) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/21.
4.3. Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uri ano.
4,4. Dentro do prazo de vigência do contrato ê medj-ante solicitaÇâo do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada
no IPCA-fBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclus.ivamente para
as obriqações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6. No caso de atrasô ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a impcrtância calcuiada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice deflniti-vo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao rêajustamento de prêÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.1 . Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definlt ivo.
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais sêu utílizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação enrão em vigor.
4.9. Na ausência de previsào 1egal quanto ao índice substituto, as partes êl-egerão novo indice
oficial, para rea;ustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.
4.10. O reajuste poderá ser realizado por apost.ilamento.
4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
quando fcr o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão
cornprobatória do fato imprevisível- ou previsíve1 de consequência incalculável, observadas as
disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.733/27
4.L2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observânc1a às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. LAI a 746 da Lei L4.133/21; da
seguinte manêira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

to parcela.
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Impresso por convidado em 09/12/2025 16:17. Validação: E63D.94D3.9A20.9D32.C544.722D.FF22.3B98. 
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